
ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO 53/2023 PROCESSO Nº 11261/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 77/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11261/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2023 – SRP – CPL/PGJ

A  PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta cidade, à Av. Prof. Carlos
Cunha,  nº  3.261,  Calhau,  São  Luís/MA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  05.483.912/0001-85,  neste  ato
representada  por  seu  Diretor-Geral,  Sr.  JÚLIO  CÉSAR  GUIMARÃES,  brasileiro,  servidor  público,
residente e domiciliado nesta capital, inscrito no CPF nº. 230.573.003-91 e no RG nº. 968.484/SSP-CE,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão de nº 53/2023, operado na forma
eletrônica,  para  Registro  de  Preços,   constante  do Processo  Administrativo  nº 11261/2023,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)   quantidade(s)  cotada(s),  atendendo  as  condições
previstas  no  Edital  do  certame,  sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  Federal  nº.
14.133/21,  Lei  Complementar  nº.  123/06,  Decreto  Federal  n.  11.462/2023,  Ato  Regulamentar  n.
10/2023-GPGJ e demais normativos legais aplicáveis à espécie, e em conformidade com as disposições
a seguir:

1.DO OBJETO

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de pedestais de mesa,
mesa de som, caixa de som amplificadas, microfones e outros, especificados no item 4 do Termo de
Referência, Anexo I do edital do Pregão nº 53/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

1 – DADOS DA EMPRESA

Razão Social: Carvalho Miranda Equipamentos Ltda., CNPJ: 36.839.023/0001-31

Endereço: Avenida Manoel Novais, nº 911, Andar 01, Oséas, Serrinha/BA. CEP: 48.700-000

Telefone: (75) 98239-7849 / E-mail: licitawmp@gmail.com

Nome do Representante: Wisley Miranda Pinto / CPF: 022.558.385-24
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GRUPO V

ITEM MATERIAL
Marca e 
Modelo:

QTD P. UNITÁRIO P. TOTAL

9

MICROFONE SEM FIO DE MÃO DUPLO: Ficha Técnica:  Frequência:
UHF:  619~692MHz;  Estabilidade  de  Frequência:  0.005%  (  -10ºC~50ºC  );
Modo  de  Modulação:  FM;  Modulação  Máxima  da  Frequência:  40KHz;
Resposta de Frequência: 40Hz~20KHz; S/N: =100dB; Alcance Efetivo: 100M;
Distorção:  = 0.5%; Microfone: Potência de Saída RF: 10mW; Supressão de
Ruídos; Antena: Potência Fixa; Cápsula de Captação: Unidirecional Dinâmico
( Microfone duplo bastão); Pilhas: AA1.5V x 2 Pilhas Alcalinas; Duração das
Pilhas: Até 6 Horas; Receptor: Modo de Recepção: Dupla Conversão Super
Heterodyne;  Vibração  da  frequência:  PLL lock;  Sensibilidade:  -  93  dBm;
Saída de Áudio: Saída Balanceada XLR: 0~400mV, Saída sem Balanço 6.35:
0 ~350mV; Fonte/ Alimentação: 230V/50Hz ou 110V/60Hz ou DC15 ~ 20V;
Potência: 6W; Consumo de Potência: 3W.

JWL
U-585 10 R$ 426,42 R$ 4.264,20

10

MICROFONE  DINÂMICO:  Aplicações:  Vocal  em  geral;  Captação  de
instrumentos de cordas direto ou através de amplificadores; Percussão em
geral; Especificações técnicas: Globo de metal com espuma anti-puff interna;
Chave Liga/desliga; Corpo de metal resistente; Impedância: 500 ohms +- 30%
em1kHz; Sensibilidade: -54dB +-3dB (0dB=1 v/PA); Resposta de frequência:
50 ~ 15kHz; Capsula: Tipo: Dinâmica uni direcional; Padrão polar: Cardioide;
Conteúdo da Embalagem: 1-Microfone MC-10; 1-Cabo P-10 x XLR de 5 mts;
1-Suporte plástico  para microfone com rosca 5/8;  1-Bolsa para guardar  o
microfone.

VOKAL
MC10

10 R$ 120,00 R$ 1.200,00

11
PEDESTAL PARA MICROFONE: Peso Liq. (kg):  0,62; Peso B.  (kg): 0,63;
Embalagem (C x L x A): 10 X 13 X 35 cm; Altura Máx. (cm): 40; Altura Min.
(cm): 30; Diâmetro do tripé (cm): 35; Material: Aço / Plástico; Características
Especiais: Suporte semiarticulado, Ponteira para mini banner.

ASK
SPM

LIGHT
10 R$ 200,00 R$ 2.000,00

12

MESA DE SOM ANALÓGICA: 8 canais; Canais de entrada: 6x XLR, 6x P10
(estéreo),  1x  P10  L/R  (estéreo);  Canais  de  saída:  L/R  Estéreo  (saída
principal), Aux Send, Return; Entrada MP3; Interface USB 2.0; Display LCD
Simples para Visualização de Faixas /  BT; Phantom Power 48V; Conexão
Bluetooth;  EQ Gráfico de 7 bandas; 16 efeitos DSP; Fader de volume de
efeitos; Fader individual por canal; Ajuste de Gain, High, Mid, Low, Aux, Eff e
Pan  individual;  Sensibilidade  do  canal  de  entrada:  -60dB  (mic),  -40dB
(entrada canal estéreo), -20dB (EFX send), -30dB (EFF return); Saída: 4V
Max; Relação Sinal-  Ruído: -80dB; Equalizador paramétrico:
+15dB/10KHz (Hi),  +15dB/250Hz~6KHz (MID),  +15dB/60KHz (Low);  Bivolt
Automático.

LEXSEN
LMX8 USB

05 R$ 1.435,00 R$ 7.175,00

13

CAIXA DE SOM ATIVA: 110 Watts; 1x Woofer de 10"; 1x Driver de Titânio;
Crossover eletrônico incorporado; 2 canais de entrada; Canal 1 com chave
MIC/LINE e conectores XLR e P10 (TRS ¼"); Canal 2 com conectores RCA e
P2; Saída Line Out através de conector XLR-M; 2 Bandas de equalização;
LED indicador de clip; Leitores USB/SD para reproduzir arquivos MP3;
Comunicação via B.T.; Auto Voltage (100~240Vac); Encaixe para pedestal com
trava; Dimensões (LxAxP): 300 x 460 x 240 mm; Peso: 9,5 kg.

STANER
SR-110A

10 R$ 1.574,39 R$ 15.743,90

14

PEDESTAL TRIPÉ PARA CAIXA DE SOM: Estrutura em aço laminado com
revestimento em pó durável de alta tecnologia;; Compatível com Caixas de
Som Acústicas Passivas e Ativas;; Plataforma pré-montada que permite uma
instalação simples;; Oferece opções de alturas flexíveis para atender às suas
necessidades;;  Trava de segurança;;  Pés emborrachados.; Funcionalidade:
Suporte Tripé para Caixa de SOm; Equipamentos Compatíveis:  Caixas de
Som Acústicas; Ajuste máximo: 360º horizontal; Material: Aço laminado com
revestimento  em pó durável,  Acabamento  em PVC;  Tamanho do  suporte:
Altura máxima: 150 cm, Altura mínima: 85 cm; Largura máxima do tripé: 65
cm; Tamanho do produto (LxAxC): 12x70x12 cm; Tamanho da embalagem
(LxAxC): 14x12x71 cm;  Peso máximo suportado: 40 kg; Peso bruto: 1,8 kg;
Peso líquido: 1,4 kg.

SUMAY
SPS

05 R$ 131,16 R$ 655,80
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VALOR TOTAL: R$ 31.038,90

VALOR TOTAL DA ARP: R$ 31.038,90 (trinta e um mil, trinta e oito reais e noventa centavos).

2.2.A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata.

3.ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1.O órgão gerenciador será a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO.

4.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.Durante a vigência da ata,  os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,  estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.Apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias da PGJ/MA e do fornecedor.

4.2.A autorização da PGJ/MA apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1.A  PGJ/MA  poderá  rejeitar  adesões  caso  elas  possam  acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.Após a autorização da PGJ/MA, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou
a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4.O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

4.5.O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante,  para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

4.6.Os órgãos interessados em aderir à Ata de Registro de Preços decorrente deste pregão, o farão
utilizando o modelo de formulário – Anexo IV – constante deste instrumento convocatório,  enviando
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essa solicitação para o e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br.

4.7.As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.8.O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de  cada  item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  os  participantes,
independentemente  do  número  de  órgãos  ou  entidades  não  participantes  que  aderirem  à  ata  de
registro de preços.

4.9.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5.VALIDADE FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E CADASTRO RESERVA

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a
disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,  quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2.A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formalizada  pela  PGJ/MA  por
intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa,  autorização  de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.O instrumento contratual, de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.

5.3.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital e se obrigar nos limites dela;
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5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do  adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5.O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 8.

5.8.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1.O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,  mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital  e  disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11.Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas  condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo
primeiro classificado.
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5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1.Convocar  para negociação os demais licitantes ou  fornecedores remanescentes cujos  preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.12.3.A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6.ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,  que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133
de 2021; 

6.1.2. Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3.Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;  

6.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

7.NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a PGJ/MA convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

ARP 77/2023 - PE nº 53/2023_SRP_Aquisição eventual e futura de material permanente (CAD)  JC Página 6 de 9

WISLEY 
MIRANDA 
PINTO:0225583
8524

Assinado de forma 
digital por WISLEY 
MIRANDA 
PINTO:02255838524 
Dados: 2023.12.01 
15:08:16 -03'00'

JULIO CESAR 
GUIMARAES:1075462

Assinado de forma digital por 
JULIO CESAR GUIMARAES:1075462 
Dados: 2023.12.04 16:23:08 -03'00'



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO 53/2023 PROCESSO Nº 11261/2023

7.1.1.Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades
administrativas.

7.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, a PGJ/MA comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação
às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência  de fato superveniente que inviabilize  o preço
registrado,  o  pedido  será  indeferido  pela  PGJ/MA  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item  anterior,  o
gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5.Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, a PGJ/MA atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.A PGJ/MA comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1.O registro do fornecedor será cancelado pela PGJ/MA, quando o fornecedor:

8.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2.Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela
Administração sem justificativa razoável;

8.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou

8.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá a PGJ/MA, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2.O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho da
PGJ/MA, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a PGJ/MA poderá convocar os licitantes
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de  registro  de  preços,  total  ou  parcialmente,  nas  seguintes  hipóteses,  desde  que  devidamente
comprovadas e justificadas: 

8.4.1.Por razão de interesse público;

8.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3.Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto
nº 11.462, de 2023. 

9.DAS PENALIDADES

9.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital ou no aviso de contratação direta.

9.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
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9.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

9.3.O órgão ou entidade participante deverá comunicar à PGJ/MA qualquer das ocorrências previstas
no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

10.CONDIÇÕES GERAIS

10.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o
órgão ou a entidade.

10.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta
Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 82, §5, VIº da Lei n. 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís (MA), data da assinatura digital.

Órgão Gerenciador: Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão

JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES

Diretor-Geral

Razão Social: Carvalho Miranda Equipamentos Ltda., CNPJ: 36.839.023/0001-31

Nome do Representante: Wisley Miranda Pinto 

CPF: 022.558.385-24
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